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 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO Nº 8310.2016/0000183-9
Assunto: Pregão Eletrônico nº 03/AMLURB/2017, para aqui-

sição de equipamentos de proteção individual – EPI’S, para utili-
zação dos cooperados das centrais de triagem conveniadas com 
a PMSP. Interessado: Autoridade Municipal de Limpeza Urbana.I 
- DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes do presente e 
com fundamento no art 43, VI da Lei Federal nº 8.666/93, art. 4º 
da Lei Federal nº 10.520/02, art. 25, XI do Decreto Municipal nº 
44.279/03, artigo 3º, VI do Decreto 46.662/2005, HOMOLOGO 
o presente procedimento licitatório, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 03/AMLURB/2017, cujo objeto é a aquisição de 
equipamentos de proteção individual – EPI’S, para utilização 
dos cooperados das centrais de triagem conveniadas com a 
PMSP, conforme descrição do Anexo I do Edital, adjudicado pela 
Comissão Permanente de Licitações desta Autoridade Municipal 
de Limpeza Urbana – AMLURB, na decisão que julgou sob o 
critério de menor preço, às seguintes empresas: NACIONAL 
SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.- CNPJ Nº 
24.402.903/0001-67 para fornecimento de 65 (sessenta e 
cinco) unidades do item 1 (botinas de segurança), pelo preço 
unitário de R$55,00 perfazendo o valor global de R$3.575,00; 
DODO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELLI 
– CNPJ nº 18.671.083/0001-06, para fornecimento de 1904 
(hum mil, novecentos e quatro) unidades do item 2 (protetores 
auditivos), pelo preço unitário de R$16,00 perfazendo o valor 
global de R$30.464,00; O valor total da presente aquisição é 
de R$34.039,00 (trinta e quatro mil e trinta e nove reais). 2. 
AUTORIZO, em consequência, a emissão da competente nota 
de empenho, no valor necessário ao atendimento das despesas, 
onerando a dotação orçamentária nº 81.10.15.452.3005.6.006.
3.3.90.30.00.00, Operação e Manutenção das Centrais de Tria-
gem - Coleta Seletiva - Material de consumo, conforme extrato 
de reserva nº 185, observado o princípio da anualidade.

3. Ficam as empresas acima citadas convocadas para, no 
prazo de estabelecido em edital, retirar a via original da Nota 
de Empenho.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 FUNDAMENTO NO ARTIGO 24, INCISO II, DA 
LEI FEDERAL N° 8.666/93

Processo nº 6020.2017/0000131-6
Assunto: Aquisição de malotes tipo correio. 
I- À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente, notadamente a manifestação da Coordenadoria Ad-
ministrativa e Assessorias Econômico-Financeira e Jurídica deste 
Gabinete, que acolho e adoto como razão de decidir, nos termos 
que me foi delegado pela Portaria n. 016/17 – SMT.GAB, AUTO-
RIZO, com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93 e nos termos do artigo 2º do Decreto nº 54.102/2013 
e alterações posteriores, a aquisição de 04 (quatro) malotes tipo 
correio, que serão utilizados para transportar documentos, con-
forme especificações e justificativas constantes dos autos, pelo 
valor total de R$ 160,00 (cento e sessenta reais).

II. AUTORIZO, outrossim, a emissão da Nota de Empenho 
em nome da empresa MASTER GRANDE CONFECÇÃO DE 
MALOTES-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 07.671.437/0001¬04, 
no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), para fazer frente 
às despesas decorrentes, onerando a dotação n° 20.10.26.122
.3024.2.100.3.3.90.30.00.00 do Orçamento vigente, conforme 
Nota de Reserva n° 33.559/17.

III. Fica a empresa citada no item II deste Despacho con-
vocada para, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados 
da publicação do presente no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo, proceder a retirada da respectiva Nota de Empenho, me-
diante apresentação da documentação exigida pelo artigo 40 
do Decreto Municipal nº 44.279, de 24 de dezembro de 2003, 
devidamente atualizada.

 FUNDAMENTO NO ARTIGO 24, INCISO II, DA 
LEI FEDERAL N° 8.666/93

Processo nº 6020.2017/0000133-2
Assunto: Aquisição de Certificados Digitais A3 e-CPF – 

Ata RP 03.05/17 - PRODAM 
I. À vista dos elementos de convicção que instruem o 

presente, notadamente a manifestação da SMT/CAD, bem 
como das Assessorias Econômico-Financeira e Jurídica deste 
Gabinete, que acolho e adoto como razão de decidir, AUTORIZO, 
com fundamento no artigo 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93, a 
aquisição de 06 unidades de Certificados Digitais A3 e-CPF, con-
forme especificações constantes no doc (3286477), mediante 
contratação da empresa SERASA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 
62.173.620/0001-80, detentora da Ata de Registro de Preços 
nº 03.05 - PRODAM, pelo valor total de R$ 276,24 (duzentos e 
setenta e seis reais e vinte e quatro centavos).

II. AUTORIZO, outrossim, a emissão da Nota de Empenho 
em nome da empresa mencionada no item anterior, para fazer 
frente às despesas decorrentes, onerando a dotação nº 20.10.2
6.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 – Administração da Unidade 
do Orçamento vigente.

III. Fica a referida empresa convocada para, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação do 
presente na imprensa oficial do Município, retirar a Nota de 
Empenho respectiva, mediante apresentação da documentação 
exigida pelo artigo 40 do Decreto Municipal nº 44.279, de 24 
de dezembro de 2003, devidamente atualizados, observado as 
disposições contidas na Ata de Registro de Preços – 03.05-PRO-
DAM, bem como providenciar a entrega do material contratado 
na SMT/CAD – Assessoria Administrativa, situado na Rua Boa 
Vista, nº 236, 3º andar - Sé.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEI 6027.2016/0000400-1
PMSP / SVMA / DAF - Aquisição de Papel Sulfite A4 Recicla-

do - Ata de R.P nº 04/SMG/COBES/2017 - Detentora: BIGNARDI 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E ARTEFATOS LTDA - CNPJ: 
61.192.522/0004-70.

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, à 
vista dos elementos constantes do presente, da requisição cons-
tante sob SEI nºs 3213247, da vantajosidade dos preços prati-
cados, SEI nº 3459619, da Nota de Reserva n.º 34.013/2017, SEI 
nº 3524446, com fundamento no artigo 15, inciso II, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e artigo 3º da Lei Municipal n.º 13.278/02, re-
gulamentada pelo Decreto n.º 44.279/03, AUTORIZO a utiliza-
ção da Ata de Registro de Preços nº 04/SMG/COBES/2017, cuja 
detentora é a empresa BIGNARDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PAPÉIS E ARTEFATOS LTDA - CNPJ: 61.192.522/0004-70, para 
aquisição de 3.474 (três mil quatrocentos e setenta e quatro) 
resmas de papel sulfite A4 reciclado; Marca: Eco Millennium; 
Fabricante: Bignardi; Embalagem/apresentação: Resma; Itens 
03/04 da Ata; Código Supri: 51.051.001.003.0011-4, pelo valor 
unitário de R$ 12,30 (doze reais e trinta centavos), totalizando 
a importância de R$ 42.730,20 (quarenta e dois mil setecentos 
e trinta reais e vinte centavos).

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2014-0.132.397-5 - Interessada: SMIT – Coordenadoria 
de Conectividade e Convergência Digital – Assunto : 
Prorrogação de prazo de convênio – DESPACHO I. À vista 
dos elementos constantes no presente processo, notadamente 
as manifestações da Coordenadoria de Conectividade e 
Convergência Digital e da Assessoria Jurídica desta Pasta, 
em fls. retro, que acolho e adoto como razões de decidir, 
nos termos da competência delegada pela Portaria SMIT 
nº 10, de 14 de fevereiro de 2017 e, com fundamento no 
artigo 65, § 3º do Decreto Municipal nº 57.575/2016, na 
Lei Municipal nº 14.668/08 e seu Decreto Regulamentador 
nº 50.554/09, na Portaria nº 50/2014-SES, com a redação 
que lhe atribuiu a Portaria nº 67/2015-SES, na Lei Federal 
nº 8.666/93, e na cláusula sétima do termo de convênio 
nº 92/2014-SES-CCCD, AUTORIZO: (a) a alteração da 
denominação da concedente, em razão do artigo 4º, inciso 
VII, do Decreto Municipal nº 57.576/2017, que passará de 
Secretaria Municipal de Serviços para Secretaria Municipal 
de Inovação e Tecnologia; (b) a prorrogação do prazo de 
vigência do convênio nº 92/2014-SES-CCCD, firmado com 
a entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, SOCIAL, CULTURAL 
E DESPORTIVA UNIDOS DE VILA CARIOCA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 07.706.990/0001-27, pelo período de mais 12 
(doze) meses, a partir de 17 de julho de 2017, que tem por 
objeto a operação e manutenção de Telecentro Comunitário, 
situado na Avenida Carioca, nº 85, Ipiranga, CEP 04225-000, 
São Paulo - SP, como forma de efetivação do Plano de Inclusão 
Digital da Prefeitura do Município de São Paulo, pelo valor 
total de R$ 70.320,00 (setenta mil e trezentos e vinte 
reais), devendo o ajuste ser adaptado às exigências do 
Decreto Municipal nº 57.575/2016 até 31 de dezembro 
de 2017, impreterivelmente, sob pena de rescisão; (c) em 
consequência, a emissão da correspondente Nota de Empenho 
em nome da entidade supramencionada para suportar as 
despesas a título de verba de operação e manutenção que a 
prorrogação ensejará, onerando, neste exercício, a dotação 
orçamentária nº 23.10.12.126.3001.8.404.3.3.90.39.00.0
0 – Gabinete do Secretário – Operação e Manutenção de 
Telecentros – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
Tesouro Municipal e, no próximo exercício, dotação apropriada, 
em observância ao principio da anualidade orçamentária. 
II. APROVO a minuta do Termo de Aditamento nº 03 ao 
Termo de Convênio em questão, com as ressalvas apontadas 
pela Assessoria Jurídica desta Pasta. III. DESIGNO para a 
fiscalização do ajuste como titular e suplente, respectivamente, 
os servidores Paulo Jorge Costa Santos Cabral, RF 840.624.3, e 
Alexandre Murilo dos Santos, RF 840.624.3.

 2014-0.130.569-1 - Interessada: SMIT – Coordenadoria 
de Conectividade e Convergência Digital - Assunto: Prorrogação 
de prazo de convênio - DESPACHO I. À vista dos elementos 
constantes no presente processo, notadamente as manifesta-
ções da Coordenadoria de Conectividade e Convergência Digital 
e da Assessoria Jurídica desta Pasta, em fls. retro, que acolho 
e adoto como razões de decidir, nos termos da competência 
delegada pela Portaria SMIT nº 10, de 14 de fevereiro de 2017 
e, com fundamento no artigo 65, § 3º do Decreto Municipal 
nº 57.575/2016, na Lei Municipal nº 14.668/08 e seu Decreto 
Regulamentador nº 50.554/09, na Portaria nº 50/2014-SES, com 
a redação que lhe atribuiu a Portaria nº 67/2015-SES, na Lei 
Federal nº 8.666/93, e na cláusula sétima do termo de convênio 
nº 20/2014-SES-CCCD, AUTORIZO: (a) a alteração da deno-
minação da concedente, em razão do artigo 4º, inciso VII, do 
Decreto Municipal nº 57.576/2017, que passará de Secretaria 
Municipal de Serviços para Secretaria Municipal de Inovação e 
Tecnologia; (b) a prorrogação do prazo de vigência do convênio 
nº 20/2014-SES-CCCD, firmado com a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO PAULO - 
APAE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.502.242/0001-05, pelo 
período de mais 12 (doze) meses, a partir de 16 de julho 
de 2017, que tem por objeto a operação e manutenção de 
Telecentro Comunitário, situado na Rua Loefgreen, nº 2109, Vila 
Clementino, CEP 04040-033, São Paulo - SP, como forma de efe-
tivação do Plano de Inclusão Digital da Prefeitura do Município 
de São Paulo, pelo valor total de R$ 70.320,00 (setenta mil e 
trezentos e vinte reais), devendo o ajuste ser adaptado 
às exigências do Decreto Municipal nº 57.575/2016 até 
31 de dezembro de 2017, impreterivelmente, sob pena de 
rescisão; (c) em consequência, a emissão da correspondente 
Nota de Empenho em nome da entidade supramencionada para 
suportar as despesas a título de verba de operação e manuten-
ção que a prorrogação ensejará, onerando, neste exercício, a 
dotação orçamentária nº 23.10.12.126.3001.8.404.3.3.90.39.
00.00 – Gabinete do Secretário – Operação e Manutenção de 
Telecentros – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 
Tesouro Municipal e, no próximo exercício, dotação apropriada, 
em observância ao principio da anualidade orçamentária. II. 
APROVO a minuta do Termo de Aditamento nº 03 ao Termo de 
Convênio em questão, com as ressalvas apontadas pela Asses-
soria Jurídica desta Pasta. III. DESIGNO para a fiscalização do 
ajuste como titular e suplente, respectivamente, os servidores 
Paulo Jorge Costa Santos Cabral, RF 840.624.3, e Alexandre 
Murilo dos Santos, RF 840.624.3.

 6023.2017/0000055-3 – EXTRATO DO TERMO DE ADITA-
MENTO N° 03 AO TERMO DE CONTRATO N° 16/SES/15 – CON-
TRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo / Secretaria 
Municipal de Inovação e Tecnologia.CONTRATADA: MOURA 
COFFEE VENDING LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ: nº 
22.083.708/0001-96– OBJETO CONTRATUAL: Contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços de 
locação de uma máquina de café expresso, incluindo 
instalação, assistência técnica e fornecimento de insumos 
para o Gabinete da Secretaria Municipal de Inovação e 
Tecnologia.OBJETO DESTE TERMO: (i) alteração subjetiva 
do contrato a fim de transferir sua titularidade ativa para a 
Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia; (ii) prorrogação 
da vigência contratual (iii) substituição do índice de reajuste 
contratual e redução do valor contratual (§2º) em 6,11 % (seis 
virgula onze por cento), a partir da formalização deste aditivo 
até seu encerramento.VALOR TOTAL ANUAL DO CONTRATO 
(após renegociação): R$5.643,00 (cinco mil, seiscentos e 
quarenta e três reais).

 2014-0.337.977-3 - EXTRATO DO TERMO DE ADI-
TAMENTO N° 02 AO TERMO DE CONTRATO N° 14/SES/15 
– CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo / 
Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia. CONTRATA-
DA: BARUS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS – EIRELI – ME, CNPJ: 
02.074.374/0001-87, .OBJETO CONTRATUAL: Prestação de 
serviço de conservação e limpeza nas instalações prediais da 
Coordenadoria de Conectividade e Convergência Digital, no 
armazém sito à Rua da Coroa nº 1751 – Vila Guilherme – São 
Paulo SP e na sala de treinamento à Rua Libero Badaró, nº 137, 
5º andar- Centro São Paulo -SP.OBJETO DESTE TERMO: (i) Alte-
ração subjetiva do contrato a fim de transferir sua titularidade 
ativa para a Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, 
(ii) prorrogação do prazo de vigência do contrato, por mais 
12 meses; (iii) substituição do índice de reajuste contratual.
Valor Total Anual do Contrato (após renegociação): R$ 
78.507,84 (setenta e oito mil, quinhentos e sete reais e 
oitenta e quatro centavos).Notas de Empenho: nºs 55.764 
e 55.765/2017.

 DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO 6110.2017/0003814-6
À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, em especial a manifestação da Assessoria Ju-
rídica, que acolho, com esteio na competência atribuída pela 
Lei 13.271/02, alterada pela Lei 14.669/08, regulamentada 
pelo Decreto 50.478/09, AUTORIZO a contratação emergen-
cial e direta da empresa TELEFÔNICA DATA S/A, CNPJ/MF 
04.027.547/0036-61, para prestação de serviços de LOCAÇÃO 
DE CENTRAL TELEFÔNICA PABX - DDR - TRONCOS DIGITAIS 
E1, devidamente instalada, com manutenção preventiva e cor-
retiva, fornecimento de todas as peças, partes ou componentes 
necessários, originais de fábrica, para as unidades hospitalares 
da Autarquia Hospitalar Municipal e Sede, pelo valor trimestral 
global de R$ 168.007,56 (cento e sessenta e oito mil, sete reais 
e cinquenta e seis centavos), por Dispensa de Licitação, com 
amparo no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal 8.666/93 e na Lei 
Municipal 13.278/02, regulamentada pelo Decreto Municipal 
44.279/03, pelo período de até 90 (noventa) dias, podendo 
ocorrer a renovação por períodos inferiores até o limite máximo 
legal de 180 (cento e oitenta) dias, bem como ser rescindido a 
qualquer momento, quando da finalização de novo procedimen-
to licitatório, onerando a dotação orçamentária 01.10.10.302.3
003.4.103.3.3.90.39.00.

 EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 054/
AHM/2017

PROCESSO:6110.2016/0002176-4
MODALIDADE:PREGÃO ELETRÔNICO 228/2016
ÓRGÃO GESTOR:AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
DETENTORA:C.B.S. MÉDICO CIENTÍFICA S/A
CNPJ:48.791.685/0001-68
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO 

DE TIRA REAGENTE DETERMINAÇÃO GLICOSE NO SANGUE 
E COMODATO DE APARELHO DE GLICEMIA PORTÁTIL COM 
LEITURA DIGITAL PARA USO NAS UNIDADES DA AUTARQUIA 
HOSPITALAR MUNICIPAL.

VIGÊNCIA:20/06/2017 a 19/06/2018
ITEM 01 – TIRA REAGENTE DETERMINAÇÃO GLICOSE NO 

SANGUE
R$ 0,50/UNIDADE
Marca: ACCU-CHEK PERFORMA
Fabricante: ROCHE
Embalagem/Apresentação: FRASCO COM 50 UNIDADES
Procedência: ALEMANHA
Consumo Médio Mensal Estimado: 150.000 UNIDADES
Consumo Médio Anual Estimado: 1.800.000 UNIDADES

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO
Cotação Eletrônica n°: 139/2017 – Processo nº. 

6110.2017/0004226-7
A AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, através do Núcleo 

de Compras, torna público que no dia 13/07/2017, a partir 
das 08h00min, fará realizar Cotação Eletrônica, com critério 
de MENOR PREÇO, com encerramento no dia 17/07/2017, 
às 12h00min, para a aquisição de DOPAMINA 5 mg/ml 10 
ml, para as unidades pertencentes a Autarquia Hospitalar 
Municipal.

A participação na presente Cotação Eletrônica dar-se-á 
através de sistema eletrônico, pelo acesso ao site www.com-
prasnet.gov.br.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO ELETRÔNICO 6410.2017/0000022-0.
2014-0.112.849-8
PREGÃO ELETRÔNICO 035/SFMSP/2014.
ALEN MAR MECÂNICA E TRASNPORTE LTDA ME. - 

CNPJ 49.302.268/0001-77.
Pedido de prorrogação do prazo de vigência do Con-

trato OES 05/SFMSP/2014, com cláusula resolutiva até a 
conclusão do pregão eletrônico.

Contratação de empresa especializada para a pres-
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de 05 (cinco) empilhadeiras e 01 (uma) pá carregadeira, 
pelo período de 12 (doze) meses, cujo prazo expirar-se-á 
em 13/07/2017.

À vista dos elementos constantes do presente processo, 
especialmente a manifestação do Departamento Técnico de Ad-
ministração e Finanças (3687132), com fundamento no artigo 
57, da Lei n.º 8.666/93 c/c artigo 46 do Decreto Municipal n.º 
44.279, de 24 de dezembro de 2003, AUTORIZO a prorrogação, 
por mais 12 (doze) meses, com cláusula resolutiva, a partir 
de 13 de Julho de 2017, por meio do Pregão Eletrônico 035/
SFMSP/2014, firmada com a empresa ALEN MAR MECÂNICA 
E TRASNPORTE LTDA ME., inscrita no CNPJ 49.302.268/0001-
77, para a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de 05 (cinco) empilhadeiras e 01 (uma) pá carrega-
deira, conforme consta na Minuta do Termo Aditivo (3677353).
AUTORIZO o empenhamento dos recursos necessários ao aten-
dimento das despesas, conforme segue:Os recursos necessários 
totaliza o valor de R$ 203.213,96 (duzentos e três mil, duzentos 
e treze reais e noventa e seis centavos), divididos da seguinte 
forma:Nota de Reserva 489/2017 (Serviços–3655184), dotação 
orçamentária 04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.06, no 
importe de R$ 62.845,80 (sessenta e dois mil, oitocentos e 
quarenta e cinco reais e oitenta centavos);Nota de Reserva 
490/2017(Peças–3655268),dotação orçamentárias nº 04.10.15
.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.06, no importe de R$ 31.422,90 
(trinta e um mil, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa 
centavos).Totalizando o montante de R$ 94.268,70 (noventa e 
quatro mil, duzentos e sessenta e oito reais e setenta centavos) 
para fazer frente ao presente exercício.Cabe ressaltar que o 
valor de R$108.945,26 (cento e oito mil, novecentos e quarenta 
e cinco reais e vinte e seis centavos), sendo R$ 72.630,17 (se-
tenta e dois mil, seiscentos e trinta reais e dezessete centavos) 
para a manutenção preventiva e corretiva e R$36.315,09 (trinta 
e seis mil, trezentos e quinze reais e nove centavos), para a 
reposição de peças, aguarda dotação orçamentária do exercício 
vindouro, respeitando o princípio da anualidade.

 6410.2017/0000113-6.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11/SFMSP/2016.
PREGÃO ELETRÔNICO 31/SFMSP/2016.
LUIS GRACIA JORGE – ME - CNPJ 45.047.800/0001-04.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, REFERENTE 

AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE URNAS – CAIXA 
DE COBRE E FRASQUEIRA PARA GUARDAR CINZAS, PARA 
USO DOS CEMITÉRIOS E CREMATÓRIOS DO SERVIÇO FU-
NERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – SFMSP, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DE 28/08/2017. 
À vista do noticiado no presente processo e observado a mani-
festação do Departamento Técnico de Administração e Finanças 
(3476482) e Assessoria Jurídica da Superintendência (3745650), 
AUTORIZO a contratação da empresa LUIS GRACIA JORGE – 
ME, inscrita no CNPJ nº 45.047.800/0001-04, oriunda da Ata de 
Registro de Preços 11/SFMSP/16, para o fornecimento de urnas 
- caixa de cobre e frasqueira para guardar cinzas para uso do 
Serviço Funerário do Município de São Paulo, observado o prazo 
de 12 (doze) meses, com fundamento no disposto no artigo 15, 
inciso II, da Lei Federal 8.666/93; no artigo 3º, da Lei Municipal 
13.278/2002; no artigo 28, do Decreto Municipal 44.279/2003 
e Decreto Municipal 57.578/2017. AUTORIZO o empenhamento 
dos recursos necessários ao atendimento das despesas, oneran-
do a Dotação Orçamentária 04.10.15.452.3011.8.852.4.5.90.62
.00.06, no importe de R$ 174.660,00 (cento e setenta e quatro 
mil, seiscentos e sessenta reais), para o exercício corrente, ob-
servando o princípio da anualidade, conforme manifestação da 
Divisão de Contabilidade (3705655).

pela Lei Municipal n° 13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 
14.669/08 e Portaria nº 006/2017-AHM.G, AUTORIZO a aquisi-
ção de 2.850 rolos de atadura de rayon 7,0 / 7,5 cm x 5 m (Item 
01) e 246.000 envelopes de compressa gaze hidrófila 7,5 x 7,5 
estéril 13 fios - 5 unidades (Item 03), para uso nas unidades 
da Autarquia, por meio da ATA de Registro de Preços n° 014/
AHM/2017, da empresa POLAR FIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 02.881.877/0001-64, pelo valor total de R$ 71.670,00 
(setenta e um mil seiscentos e setenta reais), onerando-se a 
dotação 01.10.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00, conforme nota 
de reserva nº 2278/2017.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0002992-9
I-Notificação para apresentação de Defesa Prévia, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, à empresa ANBIOTON IMPORTADORA 
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 11.260.846/0001-
87, que se encontra sujeita à aplicação de penalidade por 
atraso no fornecimento dos produtos adquiridos através Ata 
de Registro de Preços nº 155/2016 – SMS.G, conforme Nota de 
Empenho nº 1430/2017 e Ordem de Fornecimento nº 2364/17 
série: CO, entregue por meio da Nota Fiscal nº 51.552, nos 
termos do artigo 86 da Lei 8.666/93.

II-Trata-se de processo administrativo destinado a aqui-
sição de medicamento controlado II – (PROPOFOL 10 MG/ML 
EMULSÃO INSTÁVEL FR-AMP 50 ML – ITEM 02 ), visando o 
abastecimento das unidades de saúde vinculadas à Autarquia 
Hospitalar Municipal.

III-Para efeito de apresentação de Defesa Prévia utilizar a 
referência, Processo Administrativo nº 6110.2017/0002992-9, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br .

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0002504-4
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015–
SUP.G/AHM, complementada pela Portaria nº. 128/2016 – 
SUP.G/AHM, APLICO à empresa DUPATRI HOSPITALAR COMÉR-
CIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ 
sob nº 04.027.894/0003-26, PENA DE MULTA de 13% (treze 
por cento), devido ao atraso de 13 (treze) dias na entrega dos 
produtos adquiridos através da Nota Fiscal nº. 749.649, Ordem 
de Fornecimento n° 2283/17-1 – Série: CO, e Nota de Empenho 
nº. 1229/17, conforme previsto na Cláusula Oitava – Das Pe-
nalidades, item 8.1, subitem 8.1.3 da Ata de Registro de Preço 
nº. 463/2016-SMS-G, nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 
8.666/93.

II – Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0002504-4, 
e encaminhar o devido recurso para o endereço eletrônico que 
segue: ahmjuridico@prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, mediante recolhimento de preparo, previsto no De-
creto Municipal nº 56.737/15, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0003188-5
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 099/2015 
– SUP.G/AHM complementada pela Portaria nº. 128/2016 – 
SUP.G/AHM, APLICO à empresa SOLUMED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA –EPP., 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 11.896.538/0001-42, a 
PENA DE MULTA de 3% (três por cento) sobre o valor da par-
cela entregue em atraso, por meio das Notas Fiscais nºs 80.441 
e 80.437 devido ao atraso de 03 (três) dias na entrega dos 
produtos e a PENA DE MULTA de 4% (quatro por cento) sobre 
o valor da parcela entregue em atraso, por meio da Nota Fiscal 
nº 80.442 devido ao atraso de 04 (quatro) dias na entrega 
dos produtos, todos adquiridos através da Nota de Empenho 
1496/2017 e Ordens de Fornecimento nºs 2399/17-1 – séries: 
A, CO e CC, conforme Cláusula Oitava – Das Penalidades - item 
8.1 – subitem 8.1.3 da Ata de Registro de Preços nº 110/2017 
– SMS.G, nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de recurso administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2017/0003188-5, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/16, sob pena de não conhecimento.

 JULGAMENTO DE RECURSO
PROCESSO Nº 6110.2017/0000571-0
I–À vista do constante no presente processo administra-

tivo, em especial do parecer jurídico que acolho, e nos termos 
do artigo 109, §4º, da Lei Federal nº 8.666/93, bem como da 
competência delegada pelo artigo 12, IX, da Lei Municipal nº 
13.271/2002 RECEBO o RECURSO interposto pela empresa SP-
BRASIL ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob 
nº 02.293.852/0001-40, em face do despacho documento SEI nº 
3348243, publicado em DOC de 21/06/2017, pag. 67, posto que 
tempestivo e nele presentes as condições de admissibilidade, e 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, tendo em vista não terem 
sido apresentados fatos capazes de alterar os fundamentos que 
alicerçaram a decisão recorrida.

 COMUNICADO DE REABERTURA
Processo 6110.2016/000001910-7 - Pregão Eletrônico 

313/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA TÉCNICA HOSPITALAR, 
E DEPENDÊNCIAS EXTERNAS COM O FORNECIMENTO DE 
MÃO-DE-OBRA, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS 
DE CONSUMO DE HIGIENE, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA, COLETORES, RECIPIENTES, INSUMOS DE 
COLETA, VISANDO À OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES 
DE SALUBRIDADE, LIMPEZA E HIGIENE NAS DEPENDÊNCIAS 
DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ SOARES HUNGRIA E HOS-
PITAL MUNICIPAL DR. ALEXANDRE ZAIO, PERTENCENTES À 
AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.

Ficam informadas as empresas interessadas em participar 
do PREGÃO ELETRÔNICO 313/2016 para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA TÉCNICA HOSPITALAR, E DEPENDÊNCIAS 
EXTERNAS COM O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, SA-
NEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS DE CONSUMO 
DE HIGIENE, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA, COLETORES, RECIPIENTES, INSUMOS DE COLETA, 
VISANDO À OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE 
SALUBRIDADE, LIMPEZA E HIGIENE NAS DEPENDÊNCIAS 
DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ SOARES HUNGRIA E 
HOSPITAL MUNICIPAL DR. ALEXANDRE ZAIO, PERTENCEN-
TES À AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL., com reaber-
tura marcada para o dia 16/01/2017 às 09h00min, e suspenso 
SINE DIE para análise de impugnações e pedidos de esclareci-
mento, que tendo em vista a Decisão das Impugnações, publi-
cada no DOC do dia 22/04/2017, páginas 82 e 83, fica marcada 
data para a reabertura da sessão do referido certame para o dia 
28/07/2017 às 09h00min, no site www.comprasnet.gov.br. 
Face às alterações decorrentes do provimento parcial de impug-
nação, os interessados deverão retirar novo edital.
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